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DECRETO N° 2.012 DE 23 DE MAIO DE 2.017 

 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB de Monte Alegre do Sul, revoga o Decreto n.º 

1961 de 09 de agosto de 2016  e dá outras providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais conferidas por lei e considerando o disposto no artigo 

2º da Lei Municipal nº 1.411 de 24 de maio de 2007, alterada pela Lei 1.505 de 23 de outubro de 2009, 

e considerando ainda as indicações pelos representantes envolvidos no Sistema Municipal de Ensino 

do Município, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam designados os membros abaixo relacionados para constituírem o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB de Monte Alegre do 

Sul:  

 
I. REPRESENTANTES DO DEPTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
- Titular:  Valdete Ap. Daólio Ávila,  RG 252985540  
- Suplente:  Maria Emília Borella  Marques Miguel, RG 25.298.551-5  
 
II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
- Titular:  Lucélia Maria de Souza Lavelli, RG 20446043-8  
- Suplente:  Maria Edna Nogueira, RG 2.376.838-1  
 
III. REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
- Titular:  Irene de Oliveira Sampaio, RG 6.120.075  
- Suplente:  Maria Conceição Ap. Franco de Godoi, RG 5.425.946-0 
 
IV. REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADM. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
- Titular:  Selma Heli Tedeschi Araujo, RG 7.673.257-5 
- Suplente:  Bianca Ramos Mosca, RG 43.831.387-2 
 
V.  REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
- Titular I:   Diana Aparecida Giovanini, RG 41045307-9 
- Suplente I:  Cassia Aparecida Gomer Michelini, RG 32.043.585-4 
Titular II:  Valquíria Inês Crippa Cózaro, RG 28.077.881-8 
- Suplente II –Maria  Emilia Mozer, RG 27.865.737-0  
 
VI. REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
- Titular I: Josemara Naiane Candido de Godoy, RG 60.324.006-9  
- Suplente:  Anderson Coimbra Moreira de Souza, RG 60.264.328-4  
 
VII. REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA- INDICADO PELA ENTIDADE 
DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS: 
- Titular I:  Midiane Carmen dos Santos Tavares, RG 43753931-3  
- Suplente I: Ariel Altema Casagrandi, RG 40805784-1 
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VIII. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
- Titular: Lázara Edméia Toricelli, RG  n° 21.904.302  
- Suplente:  Elyana Ap. Otaviano Almeida, RG M-2.465.931  
 
IX. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL: 
- Titular: Isete Coelho de Campos Gomes, RG 14.848.137-1 
- Suplente I:  Sônia Maria Gritti Gonçalves, RG 8 429 435  
 
X. REPRESENTANTES DO  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
- Titular: Maria Carolina Baldi Cruz, RG  n°41.045.226-9 
- Suplente:  Raquel Nascimento, RG  M 6168384 

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução 

para o mandato subseqüente por apenas uma vez.  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

em especial o Decreto n.º 1961 de 09 de agosto de 2016. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 

 

 Registrado em livro próprio e publicado em 23 de maio de 2017. 

 

 

 

LEANDRO AFFONSO TOMAZI 
Chefe de Gabinete 
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